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OFÍCIO/SJMRI Nº 315/2024                                                                  Em 23 de setembro de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 684.379,40 (seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais 
e quarenta centavos), para reforço de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal da Cultura, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças, e dá outras providências.

O presente projeto de lei crédito adicional suplementar visa a reforçar dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular, Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana e da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, que se destinam 
respectivamente:

a) à complementação de dotação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Participação Popular, para contratação de empresa 
especializada em manutenção de ar condicionado afim de retirar para 
higienização/manutenção dos aparelhos da sede atual, e após, instalar na nova sede 
localizada no Terminal Rodoviário Intermunicipal;

b) à complementação de dotação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos para prorrogação e reajuste de contrato com empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância armada e motorizada para o 
Cemitério dos Britos e Cemitério São Bento;

c) à complementação de dotações orçamentárias no âmbito da Secretaria Municipal 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo referentes à: (i) contratação de 
empresa especializada em curso de formação para corte de cabelo masculino e 
barba (iniciantes) para capacitação profissional aos encarcerados, oferecendo-lhes 
habilidades práticas que podem ser usadas tanto durante o período de detenção 
quanto após a sua reintegração à sociedade; (ii) contratação de empresa 
especializada em cursos profissionalizantes para oferta de qualificação à população 
em geral a serem realizados no Espaço Quilombo Rosa e Espaço Kaparaó; (iii) 
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Contratação de empresa especializada em segurança patrimonial para vigilância 
desarmada, no Espaço Quilombo Rosa;

d) à complementação de dotações orçamentárias no âmbito da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana referentes à: (i) contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de veículo tipo passeio, com motorista, 
para o transporte de servidores públicos municipais lotados na Praça do Pedágio do 
Distrito de Bueno de Andrada; (ii) contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de limpeza, considerando as áreas internas, externas e vidros, 
na Coordenadoria Executiva de Transportes;

e) à complementação de dotações orçamentárias no âmbito da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Finanças referente ao pagamento de indenizações e restituições.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 684.379,40 
(seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos 
e setenta e nove reais e quarenta centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, da Secretaria Municipal de Cultura, 
da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria 
Municipal de Administração, da Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana e da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 684.379,40 (seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e 
setenta e nove reais e quarenta centavos), para reforço de dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Cultura, da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de Administração, 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR
02.05.08 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
02 JUDICIÁRIA
02.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
02.422.0026 DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
02.422.0026.2 Atividade
02.422.0026.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        12.400,07 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.400,07 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
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15.452 SERVIÇOS URBANOS
15.452.0056 SERVIÇOS FUNERÁRIOS
15.452.0056.2 Atividade
15.452.0056.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        78.048,36 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        78.048,36 
FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO
02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

CRIATIVA E SOLIDÁRIA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
11 TRABALHO
11.334 FOMENTO AO TRABALHO
11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA
11.334.0070.2 Atividade
11.334.0070.2.130 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E INCLUSÃO 

PRODUTIVA
 R$        35.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        35.500,00 

FONTE DE RECURSO 1 – Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
11 TRABALHO
11.334 FOMENTO AO TRABALHO
11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA
11.334.0070.2 Atividade
11.334.0070.2.136 QUILOMBO ROSA  R$        72.430,97 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        72.430,97 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

TECNOLOGIA E TURISMO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
11 TRABALHO
11.334 FOMENTO AO TRABALHO
11.334.0067 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
11.334.0067.2 Atividade
11.334.0067.2.115 MANUTENÇÃO E GESTÃO DA INCUBADORA DE 

EMPRESAS DE BASE MISTA
 R$        34.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        34.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
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02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA

02.36.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRANSPORTES
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
26.453.0105 FISCALIZAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE DO SERVIÇO 

PÚBLICO DE TRANSPORTE MUNICIPAL
26.453.0105.2 Atividade
26.453.0105.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        31.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        31.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.36.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PEDÁGIO E TERMINAIS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA
26.782.0104.2 Atividade
26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO 

MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 
 R$        21.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        21.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.38 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
02.38.02 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS
28.846.0000.0 Operação Especial
28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS  R$      400.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.93 Indenizações e Restituições  R$      400.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários proveniente de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
R$ 684.379,40 (seiscentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo se especifica:

02 PODER EXECUTIVO
02.02 GABINETE DO PREFEITO
02.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
08.122.0010 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS
08.122.0010.2 Atividade
08.122.0010.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      140.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      140.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 

INCLUSÃO SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.0032 ESCOLINHAS DE ESPORTES
27.812.0032.2 Atividade
27.812.0032.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      107.930,97 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      107.930,97 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
02.21.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
18 GESTÃO AMBIENTAL
18.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
18.122.0029 GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
18.122.0029.2 Atividade
18.122.0029.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.21.03 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
18 GESTÃO AMBIENTAL
18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
18.541.0122 CIDADE SUSTENTÁVEL
18.541.0122.2 Atividade
18.541.0122.2.284 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
 R$      284.448,43 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      284.448,43 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
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02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0093.2 Atividade
26.782.0093.2.224 SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E 

SEMAFÓRICA
 R$        52.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        52.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de setembro de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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